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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/2022 

Código registro TCE: A334264564C9799E7B3A0E922F58354F444595E1 

1 - PREÂMBULO 

1.1 O Município de Bom Jesus, pessoa jurídica de direito público interno, 

situada à Rua Pedro Bortoluzzi, 435, através do Prefeito Municipal em Exercício, TORNA 

PÚBLICO que irá realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para a aquisição do 

objeto indicado no item 2.1 deste Edital. A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de 

janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de 

outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 

exigências estabelecidas neste Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08:00 horas do dia 21 

de janeiro de 2022. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08:15 horas do 

dia 21 de janeiro de 2022. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 

dia 21 de janeiro de 2022. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  

www.bll.org.br 

2.  DO OBJETO 

2.1 - O presente processo licitatório tem por objeto a Contratação de empresa 

especializada em educação, para fornecimento de material didático pedagógico aos alunos 

e professores do Maternal, Educação Infantil, Ensino Fundamental I e Educação Especial, 

disponibilização de portal educacional e realização de acompanhamento pedagógico, de 

acordo com as especificações contidas no Anexo “G” do presente Edital. 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 

licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e 

seus Anexos. 
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3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e 

Leilões. 

3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 

empresas. 

3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 

concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou 

entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito 

Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

 3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no 

edital para o recebimento das propostas. 

3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio 

de seu operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua 

representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões; 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações 

e Leilões; 

O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame, que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a 

título de taxa pela utilização dos  recursos de tecnologia da informação, em conformidade 

com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões. 

3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 

declaração constante no Anexo F, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 

proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica 

descritiva do objeto, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 

desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que 

terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
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c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação 

de penalidades previstas na legislação. 

5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 

5.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente 

credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes 

para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 

bllcompras.com. 

5.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

5.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa. 

5.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações e Leilões. 

5.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - 

Bolsa de Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros. 
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5.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO: 

5.7 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 

mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

5.8 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante; 

5.9 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 

esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600 

e 3148-9870, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

5.10 realizará o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que 

consistirá na comprovação de que possuem poderes para formular propostas e praticar os demais 

atos inerentes ao certame, nos seguintes termos: 

5.11  O representante da empresa licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a 

existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática de todos os 

demais atos inerentes ao certame, através da apresentação de procuração, ou termo de 

credenciamento, nos termos do modelo constante do Anexo “A”, juntamente com um 

documento de identificação com foto. 

5.12  Nesta fase, o representante da licitante deverá apresentar, conforme o caso, ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações contratuais em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos 

documentos de eleição de seus atuais administradores, com a comprovação da publicação na 

imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas alterações, caso existam ou outro 

documento legal que permita analisar a sua condição de proprietário, sócio ou dirigente, bem 

como para verificar se o credenciante possui os necessários poderes de delegação. 

5.13 Deverá apresentar ainda, como condição para participação das fases 

subsequentes, Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, nos termos do 

Anexo ”C” (caso possua representante credenciado, a declaração poderá ser verbal, devendo 

constar em ata). 

5.14 A não comprovação de que o interessado ou seu representante possui poderes 

específicos para atuar no certame, impedirá a licitante de ofertar lances verbais e manifestar-se 

durante a sessão, lavrando-se, em ata, o ocorrido. 

mailto:contato@bll.org.br
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5.15 Não será permitida a participação de empresas distintas através de um único 

representante. 

5.16 No caso da proponente ser Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 

(EPP), esta deverá apresentar para credenciamento Certidão de enquadramento no Estatuto 

Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede 

do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DRNC n° 103/2007, com data de emissão não 

superior a 60(sessenta) dias, da abertura das propostas. As sociedades simples, que não 

registrarem seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar Certidão de Registro Civil de 

Pessoa Jurídica, atestando seu enquadramento nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar 

123/2006, consolidada, com data de emissão não superior a 60(sessenta) dias, da abertura das 

propostas. Deverá também anexar a Declaração constante no anexo F do Edital. 

5.17 A empresa que não comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, com a apresentação de um dos documentos acima descritos, não terá direito aos 

benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/2006, consolidada. 

6.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

a. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

b. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

c. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

d. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

e. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

f. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

g. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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a) O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de 

alguns campos. 

b. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

c. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

d. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

e. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

f. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

i. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

a. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

b. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

-  Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

-  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

-  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

c. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 
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d. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

e.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

f. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

g. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

h. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,01 (um centavo), conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro 

de 2019. 

8.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.5 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.6 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.7 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.8 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

8.9 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
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vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

8.10 O Critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto, conforme 

definido neste Edital e seus anexos.  

8.11 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.12 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 

coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.13 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.14 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

8.15 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 

cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

8.16 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

8.17 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.18 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) no país; 

b)  por empresas brasileiras;  
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c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

d)  por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação. 

8.19 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.  

8.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

8.21 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.22 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que 

o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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9.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

10. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

10.1 HABILITAÇÃO, deverá conter os seguintes documentos de habilitação: deverá 

conter os seguintes documentos de habilitação: 

a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (certificado extraído do site 

da receita estadual ou documento similar onde conste o número da inscrição) e/ou Municipal 

(alvará de funcionamento ou documento similar onde conste o número da inscrição), relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Prova de regular situação perante a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou 

sede da licitante; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Certidão negativa de débitos perante a Fazenda Nacional, relativos a tributos e 

contribuições Federais e da Divida ativa da União, abrangendo a previdência social (INSS);  

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

g) Certidão negativa de débitos trabalhistas – (CNDT); 

h) Prova de regularidade emitida pelo o Poder Judiciário mediante apresentação de 

Certidão “Falência e Concordata”, juntamente com CND e-proc. A presente certidão é válida 

desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros cadastrados no sistema 

e-proc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br; 

i) Balanço Patrimonial na forma do artigo 31, da Lei 8.666/93, ou, Declaração de 

Dispensa de Emissão de Balanço Patrimonial para aqueles licitantes isentos por lei da elaboração 

de Balanço Patrimonial, enquadrados no Simples, conforme Lei LC 123/06 consolidada, emitida 

por contador habilitado (possuidor de Registro válido no CRC) com firma reconhecida, 

acompanhada de Declaração/Certidão de optante pelo Simples Nacional extraída do site oficial 

Simples Nacional, disponível em: http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/. 

j) Declarações constantes no Anexo “B" (de não empregabilidade de menores; de que 

os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou-se conhecimento de 

todas as informações, condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento dos 

produtos/prestação dos serviços, dando concordância a todas as condições desta Licitação de 

Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, vencedor desta Licitação, executará o 

objeto desta licitação, pelo preço proposto e de acordo com as normas deste certame licitatório; e 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/
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que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores). 

k) Comprovação através de, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, 

para a Razão social e nº de CNPJ da Licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a Licitante já forneceu produtos e/ou prestou serviços compatíveis com 

o objeto licitado, contendo a Razão Social e o nº do CNPJ da emitente, em papel timbrado ou 

carimbado, e devidamente assinado por responsável. 

10.2 - As certidões negativas de débito expedidas pela Receita Federal poderão ser 

apresentadas na forma consolidada, em conformidade com regulamentação e procedimentos 

novos adotados pelo expedidor. 

10.3. - A condição de validade do Certificado de Registro Cadastral apresentado pelos 

licitantes está atrelada à manutenção de sua regularidade junto ao respectivo órgão cadastrador, 

inabilitando aqueles cujo CRC estiver cancelado, suspenso, vencido ou, ainda, quando toda a 

documentação apresentada para o competente cadastramento não estiver em plena vigência. 

10.4 - Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido 

pelo competente órgão expedidor, será adotada a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, 

contados a partir da data de sua expedição. Não se enquadram nesse dispositivo os documentos 

que, pela própria natureza, não apresentam prazo de validade. 

10.5 - Os documentos exigidos nesta Licitação poderão ser apresentados em original 

ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, por servidor da 

Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

10.5.1 - As certidões e certificados exigidos como condição de habilitação poderão, 

também, ser apresentados em documento extraído diretamente da Internet, ficando, nesse caso, a 

sua aceitação condicionada à verificação da sua autenticidade pelo Pregoeiro ou sua Equipe de 

Apoio, no respectivo site do órgão emissor. 

10.6 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em 

nome da licitante com o respectivo número do CNPJ, nas seguintes condições: 

10.6.1 - se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz; 

10.6.2 - se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 

10.7 - Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, 

ou vice-versa, deverão ser apresentados, na licitação, os documentos de habilitação de ambas, 

ressalvados aqueles que, pela própria natureza ou em razão de centralização de recolhimentos, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.8 - A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de regularidade 

fiscal, citados no item 10.1, centralizados junto à matriz desde que apresente documento que 

comprove o Reconhecimento da Centralização do Recolhimento expedido pelo órgão respectivo, 

ou que conste na certidão a validade para a matriz e para as filiais. 
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10.9 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida no item 10.1, mesmo que os documentos exigidos nas alíneas “c” a “g”, 

relativos à regularidade fiscal, apresentem alguma restrição. 

10.9.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do 

Município, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.9.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Item 10.9.1, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, renegociando valores 

ou revogar a licitação. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada a contar 

da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.2 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

11.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, 

se for o caso. 

11.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.6 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

11.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
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11.9 proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 

à proposta de outro licitante. 

11.10 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 

de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

12.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

12.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

12.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.2.1 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
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comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances.  

13.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

13.3.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 

ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

14.  DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

14.1 A adjudicação do objeto deste PREGÃO será formalizada pelo Pregoeiro, pelo 

Menor Preço Global, à licitante cuja proposta seja considerada vencedora. 

14.2 O resultado da licitação será homologado pela Autoridade Competente. 

15.  DO PRAZO, FORMA DE RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA DOS OBJETOS 

15.1 A proponente deverá fornecer e entregar os materiais didáticos na Secretaria 

Municipal de Educação, até 10 (dez) dias após assinatura do contrato. Os demais serviços 

deverão ser prestados durante o ano letivo de 2022.  

15.2 Entregar/instalar o material de primeira qualidade, sendo que a proponente 

vencedora deverá resolver, inclusive com substituição dos materiais, os defeitos que venham a 

ocorrer durante o período de vigência da garantia. 

15.3 A Prefeitura se reserva o direito de não receber os itens, em desacordo com o 

previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato em decorrência da sua 

inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis. 

15.4 A contratada ficará obrigada a aceitar de volta o bem objeto da licitação na 

hipótese de recusa pela Prefeitura, no prazo de 10 (dez) dias corridos, por não atender as 

exigências do edital e da proposta. O ato do recebimento não importará a sua aceitação e sem 

nenhum direito à indenização. 

15.5 A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício entre o 

Município perante a contratada e com seus profissionais contratados, sendo de sua 

responsabilidade materiais, equipamentos e pessoal especializado necessário para execução dos 

serviços, deslocamento, estadia, alimentação e transporte dos profissionais, pagamento de 

impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a contratação, além do fornecimento de todo 

material necessário para realização dos serviços. 

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1 O Município de Bom Jesus efetuará o pagamento do objeto desta licitação 

obedecendo à ordem cronológica de empenhos e apresentação das respectivas notas fiscais, 

através de depósito bancário ou transferência online em agência de Banco Oficial, 

preferencialmente Banco do Brasil, ou mediante pagamento de boleto bancário emitido pela 
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contratada, mediante apresentação de atestado de efetiva realização dos serviços executados, 

assinado pela Secretaria Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social, ou, servidor 

responsável.  

16.2 As despesas decorrentes da aquisição do objeto da presente Licitação correrão 

por conta das dotações específicas previstas na Lei Orçamentária Anual para o exercício 

financeiro de 2022. 

16.3 Durante todo o prazo de validade do contrato o licitante ficará obrigado(s) a 

manter atualizados todos os documentos relacionados nas alíneas “a” a “h” do item 10.1 deste 

Edital. 

17.  RESPONSABILIDADE DOS VENCEDORES 

17.1 O VENCEDOR assumirá responsabilidade pela prestação dos serviços, bem 

como por quaisquer danos decorrentes, causados a esta Municipalidade ou a terceiros. 

17.2 O VENCEDOR responderá solidariamente pelos vícios de qualidade ou 

quantidade que torne o objeto impróprio ou inadequado a que se destina ou lhe diminua o valor, 

assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações constantes da 

embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes  de sua 

natureza, podendo o Município exigir a substituição das partes viciadas nos termos da Legislação 

Vigente. 

17.3 O VENCEDOR deverá substituir às suas expensas, no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis após o recebimento da notificação expedida pelo Departamento solicitante, o(s) item (s), 

caso se constate defeitos de fabricação, ou qualquer anormalidade que esteja em desacordo com 

as especificações deste Edital, dentre outros. 

17.4 O VENCEDOR obriga-se a cumprir todas as exigências da Administração 

Municipal, de maneira a atender as necessidades. 

17.5 O VENCEDOR obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do 

mesmo. 

17.6 O VENCEDOR cumprirá o disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º, da Constituição 

Federal, de acordo com o previsto no inciso V, do Artigo 27, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 

1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 9854, de 27 de outubro de 1999. 

17.7  Fornecer o objeto contratado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 

17.8 Prestar serviços de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no presente 

termo. 

18. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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18.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

pregão. 

18.1.1 A impugnação será dirigida à Diretoria de Compras desta Prefeitura, que a 

encaminhará, devidamente informada, à Autoridade Competente para apreciação e decisão. 

18.2 Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão do Pregão, terá 

ela o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões de recurso. 

18.3 O recurso deverá ser dirigido ao(à) Pregoeiro(a) que poderá reconsiderar sua 

decisão, ou, fazê-lo subir, devidamente informado, para apreciação e decisão. 

18.4 As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o prazo 

de 03 (três) dias para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do prazo 

da recorrente. 

18.5 A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são 

pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

18.6 Decididos os recursos, o(a) Pregoeiro(a) fará a adjudicação do objeto do certame 

à(s) licitante(s) vencedora(s). 

19. ASSINATURA DO CONTRATO 

19.1 O licitante vencedor será convocado para a assinatura do CONTRATO, cuja 

minuta está ANEXO, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da 

homologação, caso contrário, somente serão comunicados os interessados da revogação deste 

certame. 

19.2 O prazo de assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, se solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado, aceito pela Prefeitura. 

19.3 Não assinando o contrato no prazo fixado ou na prorrogação, o licitante vencedor 

perderá o direito à contratação, sofrerá aplicação de multa igual a 5% (cinco por cento) do valor da 

proposta de preços e ficará, temporariamente, suspenso de participar de licitação e impedido de 

contratar com a Prefeitura pelo período de 12 (doze) meses. 

19.4 Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido, o Município 

poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assiná-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pela vencedora. 

19.5 Não será admitida a subcontratação do objeto desta licitação nem a participação 

de consórcio. 
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19.6 Este EDITAL e seus anexos farão parte do contrato a ser celebrado como se nele 

estivessem transcritos. 

20.  DA RESCISÃO CONTRATUAL 

20.1 A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua 

rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores 

alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à empresa 

contratada direito a qualquer indenização. 

20.2 A rescisão contratual poderá ser: 

20.2.1 determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

20.2.2 amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 

processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

20.2.3 judicial, nos termos da legislação. 

21. DAS PENALIDADES 

21.1 Em caso de inexecução, erro de execução, execução imperfeita ou 

inadimplemento contratual, a Contratada ficará sujeita, sem prejuízos das responsabilidades civis 

e criminais que couberem, às seguintes penalidades: 

I. Advertência; 

II. Multa administrativa correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do presente 

contrato; 

III. Impossibilidade de licitar e contratar com a contratante pelo prazo de até 02 (dois) anos a 

contar do dia da fixação da pena; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na 

forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

22. DO CONTRATO E DOS PREÇOS 

22.1 A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Autorização de 

Fornecimento e assinatura do contrato. 

22.2 O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos dos itens licitados, respeitados os limites legais, conforme estabelece o § 1° do art. 65 

da Lei 8.666/93. 
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22.3 Os preços, durante a vigência do contrato, serão fixos e irreajustáveis, exceto, a 

critério do município, nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista 

na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no 

mercado. 

22.3.1 O contrato poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas 

no art. 65 da Lei 8.666/93. 

22.4 Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do 

art. 65 da Lei 8666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o 

contrato e iniciar outro processo licitatório. 

22.5 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor 

deste certame, farão parte integrante do contrato, independente de transcrição. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento 

das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados diretamente no 

Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Bom Jesus, no endereço citado 

no preâmbulo deste Edital, ou através do telefone (49) 3424-0181, de segunda à sexta-feira, das 

07h00min às 13h00min ou no site www.bomjesus.sc.gov.br. 

23.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.3 Informações verbais prestadas por integrantes da Administração Municipal de 

Bom Jesus não serão consideradas como motivos para impugnações. 

23.4 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas 

nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Complementar 123, de 15/12/2006, e, se for o caso, conforme disposições da Lei nº 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria. 

23.5 No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer 

reclamação ou indenização, poderá ser: 

a) adiada a abertura da licitação; 

b) alterados os termos do Edital, obedecendo ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 

8.666/93. 

23.6 As licitantes participantes deste processo desde já declaram, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não empregam menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, ressalvados os casos de 

menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz. 

23.7 O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao 

objeto da presente licitação é o da Comarca de Xanxerê - SC, excluído qualquer outro. 

http://www.bomjesus.sc.gov.br/
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24. DOS ANEXOS DO EDITAL 

24.1 Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, 

os seguintes anexos: 

a) Anexo “A” – MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

b) Anexo “B” – MODELO DE DECLARAÇÕES (PARA FASE HABILITAÇÃO) 

c) Anexo “C” – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (PARA FASE CREDENCIAMENTO)  

d) Anexo “D” – MODELO DE PROPOSTA 

e) Anexo “E” – MINUTA DO CONTRATO 

f) Anexo “F” –  DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 

TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 

g) Anexo “G” - TERMO DE REFERÊNCIA/ RELAÇÃO DE ITENS DO PROCESSO 

COM VALORES MÁXIMOS. 

Bom Jesus (SC), 10 de janeiro de 2022. 

 
RAFAEL CALZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Cinthia Schneider Pellegrini 
Procuradora 
OAB/SC 43.050 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2022 

ANEXO “A” 

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ/CPF: 

À Prefeitura Municipal de Bom Jesus – SC 

 

Credenciamos o(a) Sr.(a) ___________________________, portador(a) da Cédula de Identidade 

nº _______________ e do CPF nº ________________, a participar da licitação instaurada pela 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus (SC), na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2022, na 

qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome 

da empresa_______________________________________ , bem como formular propostas 

verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

Local, ______ de ____________________ de 2022. 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 

 

 

 

 

 

 



                      
                                          ESTADO DE SANTA CATARINA 
                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
                                          Rua Pedro Bortoluzzi, 435 – Centro 
                                          CNPJ: 01.551.148/0001-87  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2022 

ANEXO “B” 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

........................................................inscrita no CNPJ n. ....................., por intermédio de seu 

representante legal, Sr. (a) .................................... portador (a) da Carteira de Identidade n. 

............................ CPF n............................... DECLARA, para fins de participação do Processo 

Licitatório supra, na modalidade de pregão eletrônico que: 

a) em relação ao disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 

de outubro de 1999, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 

b) que os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou-se 

conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade para o 

fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, dando concordância a todas as condições 

desta Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, vencedor desta 

Licitação, executará o objeto desta licitação, pelo preço proposto e de acordo com as normas 

deste certame licitatório; 

c) sob as penas da Lei, até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Ressalva: (     ) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

_______________________________________ 

Local e data 

 

_______________________________________________ 

Carimbo e assinatura do Representante Legal 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2022 

ANEXO “C” 

MODELO DE DECLARAÇÃO FIRMANDO O CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 1/2022 do Município de Bom Jesus - SC, que esta empresa, nos termos do 

inciso VII do art. 4º da Lei Federal n. 10.520/02, atende plenamente os requisitos necessários à 

habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no edital convocatório. 

 

 

_______________________________________ 

Local e data 

 

 

_______________________________________________ 

Carimbo e assinatura do Representante Legal 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2022 

ANEXO “D” 

MODELO DE PROPOSTA 

Contratação de empresa especializada em educação, para fornecimento de material 

didático pedagógico aos alunos e professores do Maternal, Educação Infantil, Ensino 

Fundamental I e Educação Especial, disponibilização de portal educacional e realização de 

acompanhamento pedagógico, as seguintes especificações: 

Item  Unidade Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total 

01 Uni Maternal    

02 Uni Educação Infantil 4    

03 
Uni Educação Infantil 5 

 
  

04 
Uni Ensino Fundamental I – 1º ano 

 
  

05 
Uni Ensino Fundamental I – 2º ano 

 
  

06 
Uni Ensino Fundamental I – 3º ano 

 
  

07 
Uni Ensino Fundamental I – 4º ano 

 
  

08 
Uni Ensino Fundamental I – 5º ano 

 
  

 

Valor Total da Proposta: R$ ........... (valor por extenso) 

 

Local, ______ de ____________________ de 2022. 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2022 

ANEXO “E” 

MINUTA DO CONTRATO 

Contrato nº:  ................................................. 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS  

Contratado: .............................................................. 

  CNPJ/CPF............................................ 

Finalidade: Contratação de empresa especializada em educação, para fornecimento de 

material didático pedagógico aos alunos e professores do Maternal, Educação 

Infantil, Ensino Fundamental I e Educação Especial, disponibilização de portal 

educacional e realização de acompanhamento pedagógico. 

Vinculação:    Proc. Adm. Licitatório nº 9/2022 - P.E nº 1/2022 

 

Contrato administrativo que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE BOM JESUS, Estado de 

Santa Catarina, com sede na Rua Pedro Bortoluzzi, inscrito no CNPJ/FM, sob o nº 

01.551.148/0001-87, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Rafael Calza, 

brasileiro, doravante denominado de CONTRATANTE e de outro lado ................., CNPJ nº 

...................., sediada na Rua ......................., Bairro ..............., no município ......................., 

representado pelo Senhor  ..........................., portador do CPF nº ............................, RG nº 

....................., domiciliado na  .........................., nº ....., Bairro .................., no município de 

.............................. -  ...., de ora em diante denominado  simplesmente de  CONTRATADA,  de 

comum acordo e amparado na Lei Federal Nº 8.666/93, consolidada com as alterações pelas Lei 

Federais Nº 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98, e declaram pelo presente instrumento e na melhor 

forma de direito, ter justo e contratado entre si a aquisição, descritos e caracterizados no Processo 

Licitatório nº 9/2022, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 1/2022, e nas cláusulas adiante 

especificadas e condições que se enunciam a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada em educação, para fornecimento de material 

didático pedagógico aos alunos e professores do Maternal, Educação Infantil, Ensino 

Fundamental I e Educação Especial, disponibilização de portal educacional e realização de 

acompanhamento pedagógico, de acordo com as seguintes especificações abaixo relacionadas: 

Item 
 Unidade Descrição 

Quantidade 
Valor 

Unitário 

Valor Total 

01 Uni Maternal    
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02 Uni Educação Infantil 4    

03 
Uni Educação Infantil 5 

 
  

04 
Uni Ensino Fundamental I – 1º ano 

 
  

05 
Uni Ensino Fundamental I – 2º ano 

 
  

06 
Uni Ensino Fundamental I – 3º ano 

 
  

07 
Uni Ensino Fundamental I – 4º ano 

 
  

08 
Uni Ensino Fundamental I – 5º ano 

 
  

 

Para a entrega dos materiais didáticos, o sistema de ensino a ser contratado deverá 

contemplar, no mínimo, os tópicos elencados a seguir: 

 

 O material pedagógico integrante do sistema estruturado de ensino a ser aplicado no 

município deverá estar em conformidade em sua integralidade com os parâmetros e 

requisitos pedagógicos da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações 

técnicas descritas abaixo. 

 A falta de apresentação de quaisquer dos materiais/documentos/descritivos especificados 

neste item implicará na desclassificação da empresa participante. 

 O sistema de ensino deverá oferecer uma proposta de letramento em todos os segmentos 

deensino, que esteja em consonância com a LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), 

fundamentada nos DCNs (Diretrizes Curriculares Nacionais), no RCNEI (Referencial 

Curricular 

Nacional para Educação Infantil), nos PCNs (Parâmetros Curriculares Nacionais), BNCC 

(Base 

Nacional Comum Curricular) e que possa trabalhar as competências e habilidades 

avaliadaspelas avaliações externas, como SAEB/PROVA BRASIL/PMALFA. 

 O material didático deverá estar em consonância com o Novo Acordo Ortográfico da 

Língua Portuguesa. 

 O material didático deverá ser concebido como parte integrante do currículo a ser oferecido 

pelo sistema de ensino. 

 Deve dar à criança a oportunidade de desenvolver as diversas linguagens, de forma lúdica, 

em 

um contexto de aprendizagem que a inclua em um ambiente letrado. 

 Deve favorecer a construção da identidade pessoal e da autonomia da criança. 
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 Deve favorecer a ampliação de saberes e conhecimentos relativos ao patrimônio cultural 

artístico, ambiental, científico e tecnológico, promovendo o desenvolvimento integral das 

crianças. 

 Deve estar organizado de acordo com os cinco campos de experiência da BNCC. 

 

TERMO TÉCNICO DO MATERIAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 3 ANOS (MATERNAL) 

 

MATERIAL DIDÁTICO PARA ALUNOS – EDUCAÇÃO INFANTIL 3 ANOS (MATERNAL): 

 

 O material didático objeto deste Edital, destinado às turmas de Educação Infantil 3 anos, 

deverá ser composto de 02 (dois) livros ao ano, um para cada semestre desse nível 

formando uma coleção para ser utilizada no ano letivo.  

 Deverão ser ilustrados, com impressão no sistema 4 cores, em papel off-set 90g, com 

mínimo de 110 páginas com picote lateral para se destacar, em posição horizontal, 

encadernação em espiral e capa impressa em papel-cartão 300g. 

 Deverá também apresentar um projeto gráfico adequado para essa faixa etária, que 

disponha de espaço para a criança expressar-se por meio de diferentes linguagens, tais 

como: desenho, colagem, pintura, entre outras.  

 Deverá contemplar o trabalho com as diversas áreas do conhecimento e possibilitar 

a prática interdisciplinar 

 Também deverá integrar o material do aluno um livro-calendário anual (agenda) em cores 

com formato aproximado de 19 cm x 24,5 cm, e ter aproximadamente 236 páginas. 

 Todo este material deverá vir acondicionado em bolsa própria, com espaço para 

identificação do aluno. 

Os livros deverão ser desenvolvidos com base na proposta sócia histórica da educação, 

condizente com a proposta pedagógica do município. 

 

Obs.: O participante ganhador deverá fornecer o livro didático para  

                        portadores de deficiência visual (Em Braille ou fonte aumentada). 

 

MATERIAL PARA OS PROFESSORES DO INFANTIL 3 ANOS (MATERNAL): 

 

 O material do professor deverá ser de 01 (um) livro anual com encadernação em espiral, 

ilustrado, para um total aproximado de 4 professores. Deverá conter fundamentação 

teórica, quadro de conteúdos e encaminhamentos metodológicos. 

  O livro deve apresentar todas as páginas do livro do aluno, em formato reduzido, com 

descrição de atividades página a página.  

 Deverão conter materiais sonoros de músicas infantis e contos clássicos e devem estar 

disponíveis na plataforma de conteúdos digitais, os mesmos trabalhados nas propostas 

do livro do aluno.   

 Deverá conter um acervo de cartazes com quantidade aproximada de: 14 cartazes 

Infantil 3, estes cartazes deverão conter as obras de arte trabalhadas na coleção e um 

calendário de parede, cartaz de chamada e ajudante do dia, cartaz do tempo, cartaz 
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para medição das crianças, palco para teatro de fantoches, cartazes de obra de arte, 

tabuleiro para jogos de percurso, cartões com imagens, cartaz com história, e devem 

estar disponíveis na plataforma de conteúdos digitais. 

 Todo este material deverá vir acondicionado em bolsa própria para o professor.  

 

Deverá acompanhar um material em formato de cartaz por disciplina, que contemplam os 

conteúdos das áreas do conhecimento de acordo com a BNCC (Objetos de Conhecimento e 

Habilidades) na coleção, e disponível em formato virtual na plataforma de conteúdo digital. 

 

MATERIAL DE APOIO E PALESTRAS AOS PAIS DO INFANTIL 3 ANOS (MATERNAL): 

 

 O material de apoio aos pais deverá ser composto de um livro anual, ilustrado, impressos 

em cores, com linguagem de fácil compreensão, mostrando como a família pode participar 

mais ativamente das atividades escolares dos filhos. 

 Deverá abordar, também, aspectos relativos á socialização, cuidados com a criança, 

desenvolvimento infantil, afetividade, regras e limites, aspectos sobre o brincar e sobre a 

linguagem da criança, entre outros. 

 

ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO E FORMAÇÃO PRESENCIAL NA EDUCAÇÃO INFANTIL 

3 ANOS (MATERNAL): 

 

 O assessoramento pedagógico para a rede municipal de Educação Infantil deverá ser 

conforme abaixo e deverá consistir em várias ações que se iniciam no contato com a 

equipe da Secretaria de Educação, quando se faz uma análise da proposta educacional do 

município em relação ao que é desenvolvido pelo Sistema seguido de cursos, palestras, 

visitas técnicas após as formações, entre outros, como segue abaixo: 

 Formação de Professores da  Educação Infantil = 40 hs Presencial + 40 hs à Distância 

= Total 80 hs (certificadas); 

 Formação da  Equipe Técnica da SME = 40 hs Presencial + 40 hs à Distância = Total 

80 hs (certificadas); 

 Formação de Gestores (diretores, coordenadores, supervisores, pedagogos) das 

unidades de ensino do município = 40 hs Presencial + 40 hs à Distância = Total 80 hs 

(certificadas); 

 As Formações presenciais deverão ser divididas em dois momentos de 20 horas. 

 Deverão ser realizados encontros com a equipe da Secretaria de Educação, 

objetivando dar suporte para o acompanhamento da implantação nas escolas. 

 Deverão ser oferecidos cursos com enfoque teórico e desenvolvimento de atividades 

práticas, realizados durante o ano letivo, para o corpo docente e gestores das escolas, 

ministrados pelos próprios autores e/ou docentes por eles indicados. Nos dias, locais e 

horários previamente estabelecidos entre as partes, serão trabalhados encaminhamentos 

metodológicos da proposta, planejamento, critérios de avaliação e atividades dos livros dos 

alunos, como forma de capacitação para melhor utilização dos materiais e 

encaminhamento da ação pedagógica dos profissionais da educação do município.  



                      
                                          ESTADO DE SANTA CATARINA 
                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
                                          Rua Pedro Bortoluzzi, 435 – Centro 
                                          CNPJ: 01.551.148/0001-87  
 

 Deverá ser também oferecido curso específico para gestores escolares, com o intuito de 

aprofundar as discussões sobre a ação educativa, orientar o gestor escolar (diretor, 

coordenador e/ou pedagogo) no desenvolvimento de suas atribuições e acompanhar 

efetivamente a utilização do material e o desenvolvimento das ações sugeridas nos 

assessoramentos que o sistema oferece no município.  

 Além destes, deverão ser abordados assuntos como atribuições do cargo, organização do 

trabalho pedagógico, liderança, gestão de pessoas, comunicação, planejamento e 

avaliação. 

 Deverão ocorrer visitas técnicas realizadas nas escolas por um profissional do Sistema, 

com o objetivo de verificar o desenvolvimento da proposta educacional, avaliar resultados 

e viabilizar ações que venham a contribuir para a melhoria constante de sua 

implementação. 

 

FORMAÇÃO ATRAVÉS DE CURSOS À DISTÂNCIA VIA INTERNET COM 

CERTIFICAÇÃO PARA EDUCAÇÃO INFANTIL 3 ANOS (MATERNAL): 

 

 A empresa contratada deverá fornecer cursos a distância com certificação, para os 

profissionais previamente definidos pela Secretaria de Educação e gestores das 

instituições de ensino, que realizarão o curso em horários definidos de acordo com suas 

possibilidades. 

 Este curso deverá destinar-se aos Gestores das unidades escolares da Educação Infantil e 

Equipe Pedagógica da SME. 

  Deve ter duração de 40 horas, veiculadas pela Internet. 

 O curso deverá possibilitar aos Gestores escolares subsídios para atuar junto aos 

familiares, no sentido de favorecer a relação família-escola, visando contribuir com o 

processo de desenvolvimento e aprendizagem dos alunos.  

 

TERMO TÉCNICO DO MATERIAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 4 e 5 ANOS 

 

MATERIAL DIDÁTICO PARA ALUNOS – EDUCAÇÃO INFANTIL 4 e 5 ANOS: 

 

 O material didático objeto deste Edital, destinado às turmas de Educação Infantil 4 e 5 

anos, deverá ser composto de 02 (dois) livros anual, um para cada semestre desses 

níveis, formando uma coleção para ser utilizada no ano letivo.  

 Deverão ser ilustrados, com impressão no sistema 4 cores, em papel off-set 90g, com 

mínimo de 110 páginas com picote lateral para se destacar, em posição horizontal, 

encadernação em espiral e capa impressa em papel-cartão 300g. 

 Deverá também conter crachá para que a criança utilize no dia a dia da instituição 

educativa de diversas formas que permitam a ela não só a aquisição da escrita de seu 

nome, mas a gradativa construção de sua identidade. 

 Deverá também conter etiquetas adesivas que permitam a identificação de outros materiais 

de uso individual ou coletivo. 
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 Deverá também apresentar um projeto gráfico adequado para essa faixa etária, que 

disponha de espaço para a criança expressar-se por meio de diferentes linguagens, tais 

como: desenho, colagem, pintura, entre outras.  

 Deverá contemplar o trabalho com as diversas áreas do conhecimento e possibilitar 

a prática interdisciplinar 

 Também deverá integrar o material do aluno um livro-calendário anual (agenda) em cores 

com formato aproximado de 19 cm x 24,5 cm,  e ter aproximadamente 236 páginas. 

 Todo este material deverá vir acondicionado em bolsa própria, com espaço para 

identificação do aluno. 

 O material do aluno deverá conter aproximadamente:  

Infantil 4 (1.º sem.): 115 páginas  

Infantil 4 (2.º sem.): 114 páginas  

Infantil 5 (1.º sem.): 110 páginas  

Infantil 5 (2.º sem.): 110 páginas  

 

Os livros deverão ser desenvolvidos com base na proposta sócia histórica da educação, 

condizente com a proposta pedagógica do município. 

 

Obs.: O participante vencedor deverá fornecer o livro didático para  

                        portadores de deficiência visual (Em Braille ou Fonte Aumentada) 

 

MATERIAL PARA OS PROFESSORES - INFANTIL 4 e 5 ANOS: 

 

 O material do professor deverá ser de 01 (um) livro anual com encadernação em espiral, 

ilustrado, impresso em 04 cores. Deverá conter fundamentação teórica, quadro de 

conteúdos e encaminhamentos metodológicos. 

  O livro deve apresentar todas as páginas do livro do aluno, em formato reduzido, com 

descrição de atividades página a página.  

 Deverão conter materiais sonoros de músicas infantis e contos clássicos  e devem estar 

disponíveis na plataforma de conteúdos digitais, os mesmos trabalhados nas propostas 

do livro do aluno.   

 Deverá conter  um acerto de cartazes com quantidade aproximada de: Infantil 4 = 14 

cartazes e Infantil 5 = 13 cartazes, estes cartazes deverão conter  as obras de arte 

trabalhadas na coleção e um calendário de parede, cartaz de chamada e ajudante do 

dia, cartaz do tempo, cartaz para medição das crianças, palco para teatro de fantoches, 

cartazes de obra de arte, tabuleiro para jogos de percurso, cartões com imagens, cartaz 

com história, e devem estar disponíveis na plataforma de conteúdos digitais. 

 Todo este material deverá vir acondicionado em bolsa própria para o professor. 

 Deverá acompanhar um material de mapeamento da BNCC, em formato de cartaz, que 

mapeia o material didático oferecido, informando as páginas, bimestre e ano que 

contemplam os conteúdos das áreas do conhecimento de acordo com a BNCC (Objetos de 

Conhecimento e Habilidades) na coleção, e disponível em formato virtual na plataforma de 

conteúdo digital. 
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MATERIAL DE APOIO E PALESTRAS AOS PAIS DO INFANTIL 4 e 5 ANOS: 

 

 O material de apoio aos pais deverá ser composto de um livro anual, ilustrado, impressos 

em cores, com linguagem de fácil compreensão, mostrando como a família pode participar 

mais ativamente das atividades escolares dos filhos. 

  Deverá abordar, também, aspectos relativos á socialização, cuidados com a criança, 

desenvolvimento infantil, afetividade, regras e limites, aspectos sobre o brincar e sobre a 

linguagem da criança, entre outros. 

 A empresa vencedora deverá ministrar os encontros com os familiares em forma de 

palestra ou oficina interativa, para detalhamento sobre os assuntos contido no livro dos 

pais. 

 

ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO E FORMAÇÃO PRESENCIAL NA EDUCAÇÃO INFANTIL 

4 e 5 ANOS: 

 

 O assessoramento pedagógico para a rede municipal de Educação Infantil deverá ser 

conforme abaixo e deverá consistir em várias ações que se iniciam no contato com a 

equipe da Secretaria de Educação, quando se faz uma análise da proposta educacional do 

município em relação ao que é desenvolvido pelo Sistema seguido de cursos, palestras, 

visitas técnicas após as formações, entre outros, como segue abaixo: 

 Formação de Professores da Educação Infantil = 40 hs Presencial + 40 hs à Distância 

= Total 80 hs (certificadas); 

 Formação da  Equipe Técnica da SME = 40 hs Presencial + 40 hs à Distância = Total 

80 hs (certificadas); 

 Formação de Gestores (diretores, coordenadores, supervisores, pedagogos) das 

unidades de ensino do município = 40 hs Presencial + 40 hs à Distância = Total 80 hs 

(certificadas); 

 As Formações presenciais deverão ser divididas em dois momentos de 20 horas. 

 Deverão ser realizados encontros com a equipe da Secretaria de Educação, 

objetivando dar suporte para o acompanhamento da implantação nas escolas. 

 Deverão ser oferecidos cursos com enfoque teórico e desenvolvimento de atividades 

práticas, realizados durante o ano letivo, para o corpo docente e gestores das escolas nos 

dias, locais e horários previamente estabelecidos entre as partes, serão trabalhados 

encaminhamentos metodológicos da proposta, planejamento, critérios de avaliação e 

atividades dos livros dos alunos, como forma de capacitação para melhor utilização dos 

materiais e encaminhamento da ação pedagógica dos profissionais da educação do 

município.  

 Deverá ser também oferecido curso específico para gestores escolares, com o intuito de 

aprofundar as discussões sobre a ação educativa, orientar o gestor escolar (diretor, 

coordenador e/ou pedagogo) no desenvolvimento de suas atribuições e acompanhar 

efetivamente a utilização do material e o desenvolvimento das ações sugeridas nos 

assessoramentos que o sistema oferece no município.  
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 Além destes, deverão ser abordados assuntos como atribuições do cargo, organização do 

trabalho pedagógico, liderança, gestão de pessoas, comunicação, planejamento e 

avaliação. 

 Deverão ocorrer visitas técnicas realizadas nas escolas por um profissional do Sistema, 

com o objetivo de verificar o desenvolvimento da proposta educacional, avaliar resultados 

e viabilizar ações que venham a contribuir para a melhoria constante de sua 

implementação, duas vezes ao ano, de preferência semestral. 

 

FORMAÇÃO ATRAVÉS DE CURSOS À DISTÂNCIA VIA PLATAFORMA EAD COM 

CERTIFICAÇÃO PARA EDUCAÇÃO INFANTIL 4 e 5 ANOS: 

 

 A empresa contratada deverá fornecer cursos a distância com certificação, para os 

profissionais previamente definidos pela Secretaria de Educação e gestores das 

instituições de ensino, que realizarão o curso em horários definidos de acordo com suas 

possibilidades. 

 Este curso deverá destinar-se aos Gestores das unidades escolares da Educação Infantil e 

Equipe Pedagógica da SME. 

 Deve ter duração de no mínimo 40 horas ou mais, veiculadas pela Internet. 

 O curso deverá possibilitar aos Gestores escolares subsídios para atuar junto aos 

familiares, no sentido de favorecer a relação família-escola, visando contribuir com o 

processo de desenvolvimento e aprendizagem dos alunos.  

 

TERMO TÉCNICO DOS MATERIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 1 – 1° AO 5º ANO 

 

MATERIAL DIDÁTICO PARA ALUNOS DO 1º AO 5º ANO: 

 

 O material didático destinado aos alunos do 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental das 

escolas municipais da Rede Pública de Ensino Básico, para o ano letivo de 2022 e 

seguintes, deverá ser constituído de quatro livros, impresso no sistema 4 cores, papel off-

set 75 g, encadernação em espiral, formando uma coleção. Estes livros deverão ser 

bimestrais, divididos em volumes, um por bimestre (formando quatro livros ano). 

 Os livros deverão ser desenvolvidos com base na proposta sócio histórica da educação, 

condizente com a proposta pedagógica do município e dentro da BNCC. 

 Estes livros deverão contemplar o trabalho pedagógico com as áreas do conhecimento 

definidas para esse nível de ensino (Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História, 

Geografia e Arte, em formato integrado e bimestral), o livro de Língua Inglesa deverá ser 

em volume único anual, para facilitar a construção do conhecimento do aluno numa visão 

de totalidade, para que ele possa estabelecer relações daquilo que aprenderá na escola 

com os fatos do cotidiano, numa perspectiva INTERDISCIPLINAR. 

 Juntamente com os livros da coleção, outros materiais complementares de apoio didático 

deverão compor obrigatoriamente o material do aluno, tais como: 

 Encartes complementares que possibilitem atividades interativas com as propostas do 

interior do livro;  
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 Um acervo contendo jogos e outros materiais que possibilitem a ampliação das 

atividades didáticas, numa perspectiva de ludicidade e contato com os colegas, com 

embalagem apropriada. 

 Bloco de atividades em formato anual de leitura e escrita com tamanho aproximando de 

21 cm x 27,5 cm, (para uso em casa ou escola), com folhas destacáveis, trazendo 

situações de aprendizagem complementares favorecendo o conhecimento da linguagem 

oral e escrita e outras áreas, com embalagem apropriada 

 Um livro de literatura anual contendo contos e fábulas, impresso em 4 cores e ilustrado. 

 Um diário (agenda), impresso em 04 cores, ilustrado, em encadernação espiral, com 

formato aproximado de 18,5 x 25 cm, com aproximadamente 230 páginas. 

 

           O participante vencedor deverá fornecer o livro didático para portadores    

           de deficiência visual (em braille ou fonte aumentada). 

 

MATERIAL PARA OS PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL 1 - 1º AO 5 º ANO: 

  

 O material do professor deverá atender a necessidade de fundamentação teórica e 

encaminhamentos metodológicos propostos nos materiais do aluno. 

 O livro deve apresentar todas as páginas do livro do aluno em formato reduzido, com 

descrição de atividades página a página.  

 Dessa forma, o livro de orientações ao professor deverá conter a fundamentação teórica, 

descrição das áreas do conhecimento (Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História, 

Geografia e arte em formato anual e integrado), em forma de quadro de conteúdos, 

critérios de avaliação e descrição de atividades condizentes com cada página do livro do 

aluno em formato reduzido, além das orientações metodológicas e gabaritos. 

 O Livro de Língua Inglesa deverá ser separado e anual, com gabarito. 

 Além do livro que fundamenta o trabalho do professor, outros materiais de apoio devem 

complementar o material docente, tais como: 

1. Um diário para organizar o planejamento das atividades. 

2. Cartazes referentes às atividades propostas nos materiais dos alunos contendo textos 

de língua portuguesa, reproduções de obras de arte, calendário e outros, de acordo 

com as necessidades do trabalho didático de cada ano de escolaridade, 

3. Um livro anual de atividades com leitura e escrita, (para uso na escola e com 

atividades de casa), trazendo situações de aprendizagem complementares 

favorecendo o conhecimento da linguagem  oral, escrita  e outras áreas, gabaritado e 

espiral. 

4. Deverá acompanhar bolsa própria para acondicionar o kit completo do professor, em 

material plástico. 

5. Deverá acompanhar um material informativo em formato de cartaz por disciplina, que 

mapeia as páginas, bimestre e ano que contemplam os conteúdos das áreas do 

conhecimento de acordo com a BNCC (Objetos de Conhecimento e Habilidades) da 

coleção oferecida ao município, e disponível em formato virtual na plataforma de 

conteúdo digital. 
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MATERIAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA PARA PROFESSORES DO 1º AO 5º ANO: 

 

 Livro de orientação para as aulas de Educação Física (um para cada ano), com a 

organização de todas as atividades contempladas dessa área, somente para professores. 

 

MATERIAL DE APOIO E PALESTRA AOS PAIS DO 1º AO 5º ANO: 

 

 O material de apoio aos pais deverá ser composto de um livro anual, ilustrado, impressos 

em cores e linguagem de fácil compreensão, mostrando como a família pode participar 

mais ativamente das atividades escolares dos filhos. Deverá abordar aspectos do 

desenvolvimento infantil, saúde, sexualidade, afetividade, limites, autoestima, direitos e 

deveres da criança e da família, prevenção às drogas e outros.  

 A empresa vencedora deverá ministrar os encontros com os familiares em forma de 

palestra ou oficina interativa, para detalhamento sobre os assuntos contido no livro dos 

pais. 

 

ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO E FORMAÇÃO PRESENCIAL E À DISTÂNCIA DO 

FUNDAMENTAL 1 - 1º AO 5º ANO. 

 

 O assessoramento pedagógico para a rede municipal de 1º ao 5º ano deverá ser 

conforme abaixo e deverá consistir em várias ações que se iniciam no contato com a 

equipe da Secretaria de Educação, quando se faz uma análise da proposta educacional do 

município em relação ao que é desenvolvido pelo Sistema seguido de cursos, palestras, 

visitas técnicas após as formações, entre outros, como segue abaixo: 

 Formação dos Professores Fund. 1º ao 5º = 40 hs Presencial + 40 hs à Distância = 

Total 80 hs (certificadas); 

 Formação da  Equipe Técnica da SME = 40 hs Presencial + 40 hs à Distância = Total 

80 hs (certificadas); 

 Formação de Gestores (diretores, coordenadores, supervisores e pedagogos) das 

unidades de ensino do município = 40 hs Presencial + 40 hs à Distância = Total 80 hs 

(certificadas); 

 As Formações presenciais deverão ser divididas em dois momentos de 20 horas. 

 Deverão ser realizados encontros com a equipe da Secretaria de Educação, 

objetivando dar suporte para o acompanhamento da implantação nas escolas. 

 Deverão ser oferecidos cursos com enfoque teórico e desenvolvimento de atividades 

práticas, realizados durante o ano letivo, para o corpo docente e gestores das escolas, 

ministrados pelos próprios autores e/ou docentes por eles indicados. Nos dias, locais e 

horários previamente estabelecidos entre as partes, serão trabalhados encaminhamentos 

metodológicos da proposta, planejamento, critérios de avaliação e atividades dos livros dos 

alunos, como forma de capacitação para melhor utilização dos materiais e 

encaminhamento da ação pedagógica dos profissionais da educação do município.  
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 Deverá ser também oferecido curso específico para gestores escolares, com o intuito de 

aprofundar as discussões sobre a ação educativa, orientar o gestor escolar (diretor, 

coordenador e/ou pedagogo) no desenvolvimento de suas atribuições e acompanhar 

efetivamente a utilização do material e o desenvolvimento das ações sugeridas nos 

assessoramentos que o sistema oferece no município.  

 Além destes, deverão ser abordados assuntos como atribuições do cargo, organização do 

trabalho pedagógico, liderança, gestão de pessoas, comunicação, planejamento e 

avaliação. 

 Deverá ser oferecido curso específico para professores de Educação Física, Arte e Língua 

Inglesa de no mínimo 20 horas/aula. 

  Deverão ocorrer visitas técnicas realizadas nas escolas por um profissional do Sistema, 

com o objetivo de verificar o desenvolvimento da proposta educacional, avaliar resultados 

e viabilizar ações que venham a contribuir para a melhoria constante de sua 

implementação, duas vezes ao ano (uma visita em cada semestre). 

 

FORMAÇÃO ATRAVÉS DE CURSOS À DISTÂNCIA VIA PLATAFORMA EAD COM 

CERTIFICAÇÃO PARA O FUNDAMENTAL 1 -  1º  AO 5º ANO: 

 

 A empresa contratada deverá fornecer cursos à distância para os profissionais 

previamente definidos pela Secretaria de Educação e gestores das instituições de ensino, 

que realizarão o curso em horários definidos de acordo com suas possibilidades. 

 Este curso deverá destinar-se aos Gestores e Professores, das unidades escolares do 

Ensino Fundamental de 1º ano ao 5º ano e Equipe Pedagógica da SME. Deve ter duração 

de 40 horas ou mais, veiculadas pela Internet com certificação. 

 O curso deverá possibilitar aos Gestores escolares subsídios para atuar junto aos 

familiares, no sentido de favorecer a relação família-escola, visando contribuir com o 

processo de desenvolvimento e aprendizagem dos alunos.  

 

CARACTERÍSTICAS DA PLATAFORMA DIGITAL: 

 

1. A plataforma deverá ser responsiva, ou seja, pode ser acessada em computadores 

e móveis dispositivos também, que possibilite aos docentes a criação de trilhas,  

roteiros e objetos educacionais personalizados para os estudantes, que contenha 

materiais didáticos e objetos educacionais digitais de qualidade – como vídeos, 

áudios, apresentações e quizzes.  

2. Ter os conteúdos disponíveis da Plataforma integrados às ferramentas do Google 

for WorkSpace, como exemplo Google Classroom, Drive.  

3. Deverá ter objetos educacionais com Atlas 3D interativo, com animações, 

infográficos, vídeos, com atividades e orientações para docentes e estudantes 

sobre o Corpo Humano.4. 

4. Ter a opção de baixar a plataforma em aplicativos móveis, como smartphones e 

tabletes, em formato Ios(Apple) e Android. 
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5. Deve possuir uma Ferramenta para criação de avaliações, provas e simulados, e conter 

banco de itens desenvolvidos com base nas habilidades estabelecidas pela BNCC para os 

anos iniciais e finais do Ensino Fundamental  

6. Ter acesso a cursos de formação continuada à distância para gestores e docentes 

7. Ter um Planetário, simulador em formato de multimídia e interativo, com recursos digitais, 

curiosidades e banco de imagens sobre o sistema solar. 

8. Deverá ter uma agenda digital para comunicação entre docentes e estudantes.  

9. Deverá ter reposutório e acesso a documentos educacionais ofic iais  

10. O acesso à plataforma deverá ser mediante usuário (login) e senha individual 

(estudantes, professores e gestores), o s  o b je to s ,  o s  re cu rso s  e d u ca c io n a is  e  a s  

fe r r a me ntas  d ig itais  d a  p la taforma d e ve rão  se r  d ispo nibi l iza do s d e  a co rdo  co m o  p e r f i l  

d e  a ce sso  d o  u su á r io ,  e deverá estar de acordo com a Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais, a LGPD n.º 13.709/2018, garantindo a segurança dos dados de 

estudantes, professores e gestores. 

11. Deverá ter recursos de tecnologia assistiva que apoiam a educação inclusiva, 

ferramentas de comunicação e instrumentos avaliativos, que permitam a 

realização de pesquisas e outras atividades de forma segura e apropriada ao 

ambiente escolar.  

12. Deverá ter tutoriais em formato de vídeo e PDF para auxiliar e orientar a utilização 

dos recursos disponíveis e para download e impressões.  

13. Ser uma plataforma que contribui  para as práticas educacionais e para o 

desenvolvimento da Cultura Digital, contemplando assim a competência 5 da Base 

Nacional Comum Curricular (BNCC).  

14. Se r  u ma  p la ta forma e d u cac iona l d e  re curso s d ig itais q u e  co n ta co m a ce rvo d e  o b je tos , 

co n te ú do s e  fe r ra men ta s d e  a p o io  co m o b je t ivo d e  a ju d a r o  d o ce n te  a  cu mp r ir co m seu  

co mp ro misso  co m a  a p re n d iza g e m s ig n if ica t iva  d o  e s tu d a n te .  

15. Ter acervo de objetos e ferramentas de apoio, contemplando o trabalho com 

diferentes etapas, áreas do conhecimento e componentes curriculares que 

contribuem com a prática pedagógica de gestores e docentes, servi ndo de 

estímulo ao processo de ensino-aprendizagem. 

16. Deverá estar dentro da Lei n.º 10.098/2000 que afirma que a acessibilidade 

consiste em possibilidades e condições de alcance para acesso e utilização de 

todos, como a educação inclusiva.  

17. Ter um menu de Acessibilidade com recursos que oferece ampla seleção de 

funções que os usuários possam combinar para atender às suas necessidades 

individuais de acessibilidade como: teclas de navegação, leitor de página, 

tamanho do texto e do cursor, espaçamento de texto, contraste, entre outros. 

18. Ter o recurso digital Hand Talk, que traduz simultaneamente conteúdos em 

português para a língua brasileira de sinais (Libras) e que tem por objetivo a 

inclusão social de pessoas surdas.  

19. Ter os livros didáticos da coleções adquiridas pela Secretaria Municipal de 

Educação  disponíveis na plataforma digital para os gestores e os docentes, 

ajudando além dos conteúdos curriculares, o trabalho com o letramento digital.  
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20. As músicas e os contos  dos materiais didáticos deverão estar disponíveis na 

plataforma e liberados para serem ouvidos no modo on-line ou baixados para o 

modo off-line e também ter outros conteúdos educacionais em formato de áudio 

como parlendas, “Som de quê?”, podcasts  e hinos cívicos. 

21. Ter um banco de Imagens que podem ser utilizadas por docentes e estudantes em 

atividades educacionais diversas, licenciadas e em alta resolução formado JPG.  

22. Ter pesquisas e atividades escolares liberadas na plataforma de ensino e 

aprendizagem para o Ensino Fundamental, como encic lopédia, dic io nário, 

biografias, vídeos, atlas, jogos e recursos multimídia. 

23. Ter um recurso que disponibiliza em arquivo aberto um conjunto de questões 

relacionadas aos conteúdos bimestrais dos livros didáticos adquiridos pelas 

escolas conveniadas, para que os docentes possam utilizar, complementar e/ou 

modificar facilitando e agilizando o tempo de criação de seus instrumentos 

avaliativos. Deverão contemplar dois modelos de prova (Versão A e Versão B) em 

formato Word, para cada bimestre e ano, cada um com 10 questões.  

24. Ser uma plataforma educacional Learning Management System (LMS), um sistema 

de gestão da aprendizagem que possibilita a criação de Trilhas de Aprendizagem  

nas quais o docente pode disponibilizar Roteiros de Estudos com objetos 

educacionais digitais relacionados aos conteúdos a serem aprendidos pelos 

estudantes,  através de textos, áudios, vídeos, arquivos PDF´, quizzes, entre 

outros. 

25. Disponibilizar diversos recursos que possibilitam visualizar em tela cheia, baixar, 

editar, salvar no OneDrive ou até mesmo im primir a Apresentação no formato PDF 

26. Ter todas as apresentações em seções visíveis aos estudantes como: Ponto de 

partida, Problematização, Intervenção, Criação/avaliação e Compartilhamento, 

contempladas pela BNCC e consonância a pedagogia histórico -crítica de Saviani. 

27. As Apresentações de cada seção deverão contar com slides ocultos (visíveis 

apenas aos docentes), contendo sugestões e orientações aos professores.  

28. Ter um acervo de vídeos para alunos e docentes alinhados às coleções de livros 

didáticos, em ordem alfabética e com formados de: Videoaulas, Banco de 

atividades, Whiteboards e Infográficos.  

29. Ter recursos Quizzes que possibilitam aos docentes aplicarem elementos de 

Gamificação em suas aulas, tornando a aprendizagem dos nossos estudantes 

cada vez mais lúdica e divertida, alinhadas aos materiais didáticos adquirido.  

 

Parágrafo Primeiro: A indicação de quantitativos no anexo deste contrato não gera direito 

subjetivo ao fornecimento integral, devendo ser observada a real necessidade da administração. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

A proponente deverá fornecer e entregar os materiais didáticos na Secretaria Municipal de 

Educação, até 20 (vinte) dias após assinatura do contrato. Os demais serviços deverão ser 

prestados durante o ano letivo de 2022. A vigência do contrato será de .......de ........de 2022 à 31 

de dezembro de 2022, podendo ainda ser prorrogado nos termos de lei. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DO REAJUSTE 

O valor a ser pago pelo objeto descrito na cláusula primeira será de até R$   

......................................), podendo variar de acordo com a real necessidade de aquisição por 

parte da Secretaria de Educação. 

O presente contrato terá prazo de 12(doze) meses, podendo ser aditivado nos termos da Lei 

8.666/93, situação em que será concedido reajuste pelo índice IGPM, podendo igualmente ser 

aditivado ou suprimido nos termos do artigo 65 da lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA – O PAGAMENTO 

O Município de Bom Jesus efetuará o pagamento do objeto desta licitação obedecendo à ordem 

cronológica de empenhos e apresentação das respectivas notas fiscais, através de depósito 

bancário ou transferência online em agência de Banco Oficial, preferencialmente Banco do Brasil, 

ou mediante pagamento de boleto bancário emitido pela contratada, após entrega de relatório dos 

serviços prestados e/ou produtos entregues, elaborado pela contratada e aprovado pela 

Secretaria Municipal de Educação.  

As despesas decorrentes da aquisição do objeto da presente Licitação correrão por conta das 

dotações específicas previstas na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2022. 

Durante todo o prazo de validade do contrato o(s) fornecedor(es) ficará(ão) obrigado(s) a manter 

atualizados todos os documentos relacionados nas alíneas “a” a “h” do item 6.1 deste Edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

I – Entregar os itens conforme solicitação a ser feita nos moldes do edital. 

II – Arcar com os encargos trabalhistas e tributários decorrentes da execução do contrato. 

III – Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA SEXTA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato serão suportadas pela dotação 

orçamentária especifica do orçamento do exercício de 2022, especificada nos autos do processo 

licitatório respectivo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

I - Efetuar o pagamento de acordo com a cláusula quarta. 

II - Esclarecer as dúvidas quando elas existirem através do responsável pelos serviços.  

III - Disponibilizar a estrutura necessária para que os objetos contratados sejam devidamente 

entregues. 

IV- Fiscalizar a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

I - Nenhuma modificação expressa poderá ser introduzida no objeto do presente instrumento, sem 

o consentimento prévio da contratante. 

II – Os casos omissos serão dirimidos de acordo com a Lei 8.666/93. 
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III – O presente contrato fica vinculado ao Processo Licitatório nº 9/2022. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO  

I - O presente instrumento poderá ser rescindido por mútuo acordo ou conveniência administrativa 

recebendo a contratada somente o valor dos bens já fornecidos, não lhe sendo devido qualquer 

outro valor a título de indenização ou a qualquer outro título presente ou futuro sob qualquer 

alegação ou fundamento.  

II - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste 

Edital e no Contrato, por parte do licitante vencedor, assegurará ao Município o direito de rescindir 

o Contrato, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com 

prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo da 

aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

III - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 

8.666/93 e alterações posteriores, unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, 

mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

a) quando houver o atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do objeto licitado;  

b) quando houver a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a associação do 

licitante vencedor com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação assumida; 

c) quando houver o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas 

na forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93 atualizada; 

d) quando houver a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

e) quando houver a dissolução da empresa; 

f) quando houver a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

que, a juízo da Administração, prejudique a execução deste Contrato; 

g) quando houverem razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e 

h) quando houver a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, 

impeditivos da execução do Contrato. 

i) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para a Administração; 

j) Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

IV - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada pela autoridade competente.    

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE fiscalizará e inspecionará o cumprimento do contrato  através dos servidores  

.............................. e .........................., que exercerão as atividades de fiscalização dos 

produtos/serviços, aplicação e verificarão o cumprimento das especificações técnicas, podendo 

rejeitá-los, no todo ou em parte, quando estes não obedecerem ou não atenderem ao desejado ou 

especificado. 
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A fiscalização por parte da CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua 

responsabilidade quanto à perfeita qualidade dos produtos/serviços contratados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

Em caso de inexecução, erro de execução, execução imperfeita ou inadimplemento contratual, a 

Contratada ficará sujeita sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais que couberem, as 

seguintes penalidades: 

I - Advertência; 

II - Multa administrativa correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do presente contrato 

III - Impossibilidade de licitar e contratar com a contratante pelo prazo de até 02 (dois) anos a 

contar do dia da fixação da pena; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na 

forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO  

Para as questões decorrentes da execução deste termo de contrato fica eleito o Foro da Comarca 

de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado ou especial que possa ser, exceto o que dispõe o inciso VIII do artigo 29 da 

Constituição Federal. 

 

E, por estarem assim justos e contratados firmam o presente, juntamente com duas (02) 

testemunhas, em quatro (04) vias de igual teor e forma, sem emendas e rasuras para que produza 

seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Bom Jesus - SC,  ........................... de 2022. 

 

RAFAEL CALZA                                                          ................................................. 
Prefeito Municipal                                                               CNPJ nº ................................. 
Contratante                                                                          ................................................ 
                                                                                              CPF nº ................................... 
                                                                                    Contratada 
 
 
...................................................                                           ................................................. 
..................................................                                            .................................................  

CPF nº  ....................................                                            CPF nº..................................... 
Responsável Pela Fiscalização                                         Responsável Pela Fiscalização 
Titular                                                                                    Substituto 
 
 
 

Testemunhas:                                                                                                                               
........................................                                      ................................................. 
CPF nº............................                                                      CPF nº ..................................... 
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Minuta: 

Contrato nº:  ................................................. 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS  

Contratado: .............................................................. 

  CNPJ/MF n............................................ 

Finalidade: Contratação de empresa especializada em educação, para fornecimento de 

material didático pedagógico aos alunos e professores do Maternal, Educação 

Infantil, Ensino Fundamental I e Educação Especial, disponibilização de portal 

educacional e realização de acompanhamento pedagógico. 

Vinculação:    Proc. Adm. Licitatório nº 9/2022 – P.E nº 1/2022 

Valor Total:     R$  

Foro:              Comarca de Xanxerê/SC 

  

 

Bom Jesus (SC),   ......................... de 2022.  

 

 

 

 

RAFEL CALZA 

Prefeito Municipal  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2022 

ANEXO “F” 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 

Empresa de Pequeno Porte (Na hipótese de o licitante ser ME ou EPP). 

Empresa ........................................................ inscrita no CNPJ n. ....................., por intermédio de 

seu representante legal, Sr. (a) .................................... portador (a) da Carteira de Identidade n. 

............................ CPF n. ............................... DECLARA, para fins de participação do Processo 

Licitatório supra, na modalidade de pregão eletrônico que que estou (anos) sob o regime de 

ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006. 

 

 

 

_______________________________________________ 

Local e data 

 

 

 

_______________________________________________ 

Carimbo e assinatura do Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2022 

ANEXO “G” 

TERMO DE REFERÊNCIA/ RELAÇÃO DE ITENS DO PROCESSO COM VALORES MÁXIMOS 

Contratação de empresa especializada em educação, para fornecimento de material 

didático pedagógico aos alunos e professores do Maternal, Educação Infantil, Ensino 

Fundamental I e Educação Especial, disponibilização de portal educacional e realização de 

acompanhamento pedagógico, as seguintes especificações: 

Item 
 Unidade Descrição 

Quantidade 
Valor 

Unitário 

Valor Total 

01 Uni Maternal 20 374,33 7.486,60 

02 Uni Educação Infantil 4 40 374,33 14.973,20 

03 
Uni Educação Infantil 5 

40 
374,33 14.973,20 

04 
Uni Ensino Fundamental I – 1º ano 

60 
463,66 27.819,60 

05 
Uni Ensino Fundamental I – 2º ano 

65 
463,66 30.137,90 

06 
Uni Ensino Fundamental I – 3º ano 

60 
463,66 27.819,60 

07 
Uni Ensino Fundamental I – 4º ano 

50 
463,66 23.183,00 

08 
Uni Ensino Fundamental I – 5º ano 

60 
463,66 27.819,60 

 

Valor Total Máximo: R$ 174.212,70 (cento e setenta e quatro mil duzentos e doze reais e 

setenta centavos). 

Para a entrega dos materiais didáticos, o sistema de ensino a ser contratado deverá 

contemplar, no mínimo, os tópicos elencados a seguir: 

 

 O material pedagógico integrante do sistema estruturado de ensino a ser aplicado no 

município deverá estar em conformidade em sua integralidade com os parâmetros e 

requisitos pedagógicos da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações 

técnicas descritas abaixo. 

 A falta de apresentação de quaisquer dos materiais/documentos/descritivos especificados 

neste item implicará na desclassificação da empresa participante. 
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 O sistema de ensino deverá oferecer uma proposta de letramento em todos os segmentos 

deensino, que esteja em consonância com a LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), 

fundamentada nos DCNs (Diretrizes Curriculares Nacionais), no RCNEI (Referencial 

Curricular 

Nacional para Educação Infantil), nos PCNs (Parâmetros Curriculares Nacionais), BNCC 

(Base 

Nacional Comum Curricular) e que possa trabalhar as competências e habilidades 

avaliadaspelas avaliações externas, como SAEB/PROVA BRASIL/PMALFA. 

 O material didático deverá estar em consonância com o Novo Acordo Ortográfico da 

Língua Portuguesa. 

 O material didático deverá ser concebido como parte integrante do currículo a ser oferecido 

pelo sistema de ensino. 

 Deve dar à criança a oportunidade de desenvolver as diversas linguagens, de forma lúdica, 

em 

um contexto de aprendizagem que a inclua em um ambiente letrado. 

 Deve favorecer a construção da identidade pessoal e da autonomia da criança. 

 Deve favorecer a ampliação de saberes e conhecimentos relativos ao patrimônio cultural 

artístico, ambiental, científico e tecnológico, promovendo o desenvolvimento integral das 

crianças. 

 Deve estar organizado de acordo com os cinco campos de experiência da BNCC. 

 

TERMO TÉCNICO DO MATERIAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 3 ANOS (MATERNAL) 

 

MATERIAL DIDÁTICO PARA ALUNOS – EDUCAÇÃO INFANTIL 3 ANOS (MATERNAL): 

 

 O material didático objeto deste Edital, destinado às turmas de Educação Infantil 3 anos, 

deverá ser composto de 02 (dois) livros ao ano, um para cada semestre desse nível 

formando uma coleção para ser utilizada no ano letivo.  

 Deverão ser ilustrados, com impressão no sistema 4 cores, em papel off-set 90g, com 

mínimo de 110 páginas com picote lateral para se destacar, em posição horizontal, 

encadernação em espiral e capa impressa em papel-cartão 300g. 

 Deverá também apresentar um projeto gráfico adequado para essa faixa etária, que 

disponha de espaço para a criança expressar-se por meio de diferentes linguagens, tais 

como: desenho, colagem, pintura, entre outras.  

 Deverá contemplar o trabalho com as diversas áreas do conhecimento e possibilitar 

a prática interdisciplinar 

 Também deverá integrar o material do aluno um livro-calendário anual (agenda) em cores 

com formato aproximado de 19 cm x 24,5 cm, e ter aproximadamente 236 páginas. 

 Todo este material deverá vir acondicionado em bolsa própria, com espaço para 

identificação do aluno. 

Os livros deverão ser desenvolvidos com base na proposta sócia histórica da educação, 

condizente com a proposta pedagógica do município. 
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Obs.: O participante ganhador deverá fornecer o livro didático para  

                        portadores de deficiência visual (Em Braille ou fonte aumentada). 

 

MATERIAL PARA OS PROFESSORES DO INFANTIL 3 ANOS (MATERNAL): 

 

 O material do professor deverá ser de 01 (um) livro anual com encadernação em espiral, 

ilustrado, para um total aproximado de 4 professores. Deverá conter fundamentação 

teórica, quadro de conteúdos e encaminhamentos metodológicos. 

  O livro deve apresentar todas as páginas do livro do aluno, em formato reduzido, com 

descrição de atividades página a página.  

 Deverão conter materiais sonoros de músicas infantis e contos clássicos e devem estar 

disponíveis na plataforma de conteúdos digitais, os mesmos trabalhados nas propostas 

do livro do aluno.   

 Deverá conter um acervo de cartazes com quantidade aproximada de: 14 cartazes 

Infantil 3, estes cartazes deverão conter as obras de arte trabalhadas na coleção e um 

calendário de parede, cartaz de chamada e ajudante do dia, cartaz do tempo, cartaz 

para medição das crianças, palco para teatro de fantoches, cartazes de obra de arte, 

tabuleiro para jogos de percurso, cartões com imagens, cartaz com história, e devem 

estar disponíveis na plataforma de conteúdos digitais. 

 Todo este material deverá vir acondicionado em bolsa própria para o professor.  

 

Deverá acompanhar um material em formato de cartaz por disciplina, que contemplam os 

conteúdos das áreas do conhecimento de acordo com a BNCC (Objetos de Conhecimento e 

Habilidades) na coleção, e disponível em formato virtual na plataforma de conteúdo digital. 

 

MATERIAL DE APOIO E PALESTRAS AOS PAIS DO INFANTIL 3 ANOS (MATERNAL): 

 

 O material de apoio aos pais deverá ser composto de um livro anual, ilustrado, impressos 

em cores, com linguagem de fácil compreensão, mostrando como a família pode participar 

mais ativamente das atividades escolares dos filhos. 

 Deverá abordar, também, aspectos relativos á socialização, cuidados com a criança, 

desenvolvimento infantil, afetividade, regras e limites, aspectos sobre o brincar e sobre a 

linguagem da criança, entre outros. 

 

ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO E FORMAÇÃO PRESENCIAL NA EDUCAÇÃO INFANTIL 

3 ANOS (MATERNAL): 

 

 O assessoramento pedagógico para a rede municipal de Educação Infantil deverá ser 

conforme abaixo e deverá consistir em várias ações que se iniciam no contato com a 

equipe da Secretaria de Educação, quando se faz uma análise da proposta educacional do 

município em relação ao que é desenvolvido pelo Sistema seguido de cursos, palestras, 

visitas técnicas após as formações, entre outros, como segue abaixo: 
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 Formação de Professores da  Educação Infantil = 40 hs Presencial + 40 hs à Distância 

= Total 80 hs (certificadas); 

 Formação da  Equipe Técnica da SME = 40 hs Presencial + 40 hs à Distância = Total 

80 hs (certificadas); 

 Formação de Gestores (diretores, coordenadores, supervisores, pedagogos) das 

unidades de ensino do município = 40 hs Presencial + 40 hs à Distância = Total 80 hs 

(certificadas); 

 As Formações presenciais deverão ser divididas em dois momentos de 20 horas. 

 Deverão ser realizados encontros com a equipe da Secretaria de Educação, 

objetivando dar suporte para o acompanhamento da implantação nas escolas. 

 Deverão ser oferecidos cursos com enfoque teórico e desenvolvimento de atividades 

práticas, realizados durante o ano letivo, para o corpo docente e gestores das escolas, 

ministrados pelos próprios autores e/ou docentes por eles indicados. Nos dias, locais e 

horários previamente estabelecidos entre as partes, serão trabalhados encaminhamentos 

metodológicos da proposta, planejamento, critérios de avaliação e atividades dos livros dos 

alunos, como forma de capacitação para melhor utilização dos materiais e 

encaminhamento da ação pedagógica dos profissionais da educação do município.  

 Deverá ser também oferecido curso específico para gestores escolares, com o intuito de 

aprofundar as discussões sobre a ação educativa, orientar o gestor escolar (diretor, 

coordenador e/ou pedagogo) no desenvolvimento de suas atribuições e acompanhar 

efetivamente a utilização do material e o desenvolvimento das ações sugeridas nos 

assessoramentos que o sistema oferece no município.  

 Além destes, deverão ser abordados assuntos como atribuições do cargo, organização do 

trabalho pedagógico, liderança, gestão de pessoas, comunicação, planejamento e 

avaliação. 

 Deverão ocorrer visitas técnicas realizadas nas escolas por um profissional do Sistema, 

com o objetivo de verificar o desenvolvimento da proposta educacional, avaliar resultados 

e viabilizar ações que venham a contribuir para a melhoria constante de sua 

implementação. 

 

FORMAÇÃO ATRAVÉS DE CURSOS À DISTÂNCIA VIA INTERNET COM 

CERTIFICAÇÃO PARA EDUCAÇÃO INFANTIL 3 ANOS (MATERNAL): 

 

 A empresa contratada deverá fornecer cursos a distância com certificação, para os 

profissionais previamente definidos pela Secretaria de Educação e gestores das 

instituições de ensino, que realizarão o curso em horários definidos de acordo com suas 

possibilidades. 

 Este curso deverá destinar-se aos Gestores das unidades escolares da Educação Infantil e 

Equipe Pedagógica da SME. 

  Deve ter duração de 40 horas, veiculadas pela Internet. 

 O curso deverá possibilitar aos Gestores escolares subsídios para atuar junto aos 

familiares, no sentido de favorecer a relação família-escola, visando contribuir com o 

processo de desenvolvimento e aprendizagem dos alunos.  
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TERMO TÉCNICO DO MATERIAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 4 e 5 ANOS 

 

MATERIAL DIDÁTICO PARA ALUNOS – EDUCAÇÃO INFANTIL 4 e 5 ANOS: 

 

 O material didático objeto deste Edital, destinado às turmas de Educação Infantil 4 e 5 

anos, deverá ser composto de 02 (dois) livros anual, um para cada semestre desses 

níveis, formando uma coleção para ser utilizada no ano letivo.  

 Deverão ser ilustrados, com impressão no sistema 4 cores, em papel off-set 90g, com 

mínimo de 110 páginas com picote lateral para se destacar, em posição horizontal, 

encadernação em espiral e capa impressa em papel-cartão 300g. 

 Deverá também conter crachá para que a criança utilize no dia a dia da instituição 

educativa de diversas formas que permitam a ela não só a aquisição da escrita de seu 

nome, mas a gradativa construção de sua identidade. 

 Deverá também conter etiquetas adesivas que permitam a identificação de outros materiais 

de uso individual ou coletivo. 

 Deverá também apresentar um projeto gráfico adequado para essa faixa etária, que 

disponha de espaço para a criança expressar-se por meio de diferentes linguagens, tais 

como: desenho, colagem, pintura, entre outras.  

 Deverá contemplar o trabalho com as diversas áreas do conhecimento e possibilitar 

a prática interdisciplinar 

 Também deverá integrar o material do aluno um livro-calendário anual (agenda) em cores 

com formato aproximado de 19 cm x 24,5 cm,  e ter aproximadamente 236 páginas. 

 Todo este material deverá vir acondicionado em bolsa própria, com espaço para 

identificação do aluno. 

 O material do aluno deverá conter aproximadamente:  

Infantil 4 (1.º sem.): 115 páginas  

Infantil 4 (2.º sem.): 114 páginas  

Infantil 5 (1.º sem.): 110 páginas  

Infantil 5 (2.º sem.): 110 páginas  

 

Os livros deverão ser desenvolvidos com base na proposta sócia histórica da educação, 

condizente com a proposta pedagógica do município. 

 

Obs.: O participante vencedor deverá fornecer o livro didático para  

                        portadores de deficiência visual (Em Braille ou Fonte Aumentada) 

 

MATERIAL PARA OS PROFESSORES - INFANTIL 4 e 5 ANOS: 

 

 O material do professor deverá ser de 01 (um) livro anual com encadernação em espiral, 

ilustrado, impresso em 04 cores. Deverá conter fundamentação teórica, quadro de 

conteúdos e encaminhamentos metodológicos. 
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  O livro deve apresentar todas as páginas do livro do aluno, em formato reduzido, com 

descrição de atividades página a página.  

 Deverão conter materiais sonoros de músicas infantis e contos clássicos  e devem estar 

disponíveis na plataforma de conteúdos digitais, os mesmos trabalhados nas propostas 

do livro do aluno.   

 Deverá conter  um acerto de cartazes com quantidade aproximada de: Infantil 4 = 14 

cartazes e Infantil 5 = 13 cartazes, estes cartazes deverão conter  as obras de arte 

trabalhadas na coleção e um calendário de parede, cartaz de chamada e ajudante do 

dia, cartaz do tempo, cartaz para medição das crianças, palco para teatro de fantoches, 

cartazes de obra de arte, tabuleiro para jogos de percurso, cartões com imagens, cartaz 

com história, e devem estar disponíveis na plataforma de conteúdos digitais. 

 Todo este material deverá vir acondicionado em bolsa própria para o professor. 

 Deverá acompanhar um material de mapeamento da BNCC, em formato de cartaz, que 

mapeia o material didático oferecido, informando as páginas, bimestre e ano que 

contemplam os conteúdos das áreas do conhecimento de acordo com a BNCC (Objetos de 

Conhecimento e Habilidades) na coleção, e disponível em formato virtual na plataforma de 

conteúdo digital. 

 

MATERIAL DE APOIO E PALESTRAS AOS PAIS DO INFANTIL 4 e 5 ANOS: 

 

 O material de apoio aos pais deverá ser composto de um livro anual, ilustrado, impressos 

em cores, com linguagem de fácil compreensão, mostrando como a família pode participar 

mais ativamente das atividades escolares dos filhos. 

  Deverá abordar, também, aspectos relativos á socialização, cuidados com a criança, 

desenvolvimento infantil, afetividade, regras e limites, aspectos sobre o brincar e sobre a 

linguagem da criança, entre outros. 

 A empresa vencedora deverá ministrar os encontros com os familiares em forma de 

palestra ou oficina interativa, para detalhamento sobre os assuntos contido no livro dos 

pais. 

 

ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO E FORMAÇÃO PRESENCIAL NA EDUCAÇÃO INFANTIL 

4 e 5 ANOS: 

 

 O assessoramento pedagógico para a rede municipal de Educação Infantil deverá ser 

conforme abaixo e deverá consistir em várias ações que se iniciam no contato com a 

equipe da Secretaria de Educação, quando se faz uma análise da proposta educacional do 

município em relação ao que é desenvolvido pelo Sistema seguido de cursos, palestras, 

visitas técnicas após as formações, entre outros, como segue abaixo: 

 Formação de Professores da Educação Infantil = 40 hs Presencial + 40 hs à Distância 

= Total 80 hs (certificadas); 

 Formação da  Equipe Técnica da SME = 40 hs Presencial + 40 hs à Distância = Total 

80 hs (certificadas); 
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 Formação de Gestores (diretores, coordenadores, supervisores, pedagogos) das 

unidades de ensino do município = 40 hs Presencial + 40 hs à Distância = Total 80 hs 

(certificadas); 

 As Formações presenciais deverão ser divididas em dois momentos de 20 horas. 

 Deverão ser realizados encontros com a equipe da Secretaria de Educação, 

objetivando dar suporte para o acompanhamento da implantação nas escolas. 

 Deverão ser oferecidos cursos com enfoque teórico e desenvolvimento de atividades 

práticas, realizados durante o ano letivo, para o corpo docente e gestores das escolas nos 

dias, locais e horários previamente estabelecidos entre as partes, serão trabalhados 

encaminhamentos metodológicos da proposta, planejamento, critérios de avaliação e 

atividades dos livros dos alunos, como forma de capacitação para melhor utilização dos 

materiais e encaminhamento da ação pedagógica dos profissionais da educação do 

município.  

 Deverá ser também oferecido curso específico para gestores escolares, com o intuito de 

aprofundar as discussões sobre a ação educativa, orientar o gestor escolar (diretor, 

coordenador e/ou pedagogo) no desenvolvimento de suas atribuições e acompanhar 

efetivamente a utilização do material e o desenvolvimento das ações sugeridas nos 

assessoramentos que o sistema oferece no município.  

 Além destes, deverão ser abordados assuntos como atribuições do cargo, organização do 

trabalho pedagógico, liderança, gestão de pessoas, comunicação, planejamento e 

avaliação. 

 Deverão ocorrer visitas técnicas realizadas nas escolas por um profissional do Sistema, 

com o objetivo de verificar o desenvolvimento da proposta educacional, avaliar resultados 

e viabilizar ações que venham a contribuir para a melhoria constante de sua 

implementação, duas vezes ao ano, de preferência semestral. 

 

FORMAÇÃO ATRAVÉS DE CURSOS À DISTÂNCIA VIA PLATAFORMA EAD COM 

CERTIFICAÇÃO PARA EDUCAÇÃO INFANTIL 4 e 5 ANOS: 

 

 A empresa contratada deverá fornecer cursos a distância com certificação, para os 

profissionais previamente definidos pela Secretaria de Educação e gestores das 

instituições de ensino, que realizarão o curso em horários definidos de acordo com suas 

possibilidades. 

 Este curso deverá destinar-se aos Gestores das unidades escolares da Educação Infantil e 

Equipe Pedagógica da SME. 

 Deve ter duração de no mínimo 40 horas ou mais, veiculadas pela Internet. 

 O curso deverá possibilitar aos Gestores escolares subsídios para atuar junto aos 

familiares, no sentido de favorecer a relação família-escola, visando contribuir com o 

processo de desenvolvimento e aprendizagem dos alunos.  

 

TERMO TÉCNICO DOS MATERIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 1 – 1° AO 5º ANO 

 

MATERIAL DIDÁTICO PARA ALUNOS DO 1º AO 5º ANO: 
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 O material didático destinado aos alunos do 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental das 

escolas municipais da Rede Pública de Ensino Básico, para o ano letivo de 2022 e 

seguintes, deverá ser constituído de quatro livros, impresso no sistema 4 cores, papel off-

set 75 g, encadernação em espiral, formando uma coleção. Estes livros deverão ser 

bimestrais, divididos em volumes, um por bimestre (formando quatro livros ano). 

 Os livros deverão ser desenvolvidos com base na proposta sócio histórica da educação, 

condizente com a proposta pedagógica do município e dentro da BNCC. 

 Estes livros deverão contemplar o trabalho pedagógico com as áreas do conhecimento 

definidas para esse nível de ensino (Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História, 

Geografia e Arte, em formato integrado e bimestral), o livro de Língua Inglesa deverá ser 

em volume único anual, para facilitar a construção do conhecimento do aluno numa visão 

de totalidade, para que ele possa estabelecer relações daquilo que aprenderá na escola 

com os fatos do cotidiano, numa perspectiva INTERDISCIPLINAR. 

 Juntamente com os livros da coleção, outros materiais complementares de apoio didático 

deverão compor obrigatoriamente o material do aluno, tais como: 

 Encartes complementares que possibilitem atividades interativas com as propostas do 

interior do livro;  

 Um acervo contendo jogos e outros materiais que possibilitem a ampliação das 

atividades didáticas, numa perspectiva de ludicidade e contato com os colegas, com 

embalagem apropriada. 

 Bloco de atividades em formato anual de leitura e escrita com tamanho aproximando de 

21 cm x 27,5 cm, (para uso em casa ou escola), com folhas destacáveis, trazendo 

situações de aprendizagem complementares favorecendo o conhecimento da linguagem 

oral e escrita e outras áreas, com embalagem apropriada 

 Um livro de literatura anual contendo contos e fábulas, impresso em 4 cores e ilustrado. 

 Um diário (agenda), impresso em 04 cores, ilustrado, em encadernação espiral, com 

formato aproximado de 18,5 x 25 cm, com aproximadamente 230 páginas. 

 

           O participante vencedor deverá fornecer o livro didático para portadores    

           de deficiência visual (em braille ou fonte aumentada). 

 

MATERIAL PARA OS PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL 1 - 1º AO 5 º ANO: 

  

 O material do professor deverá atender a necessidade de fundamentação teórica e 

encaminhamentos metodológicos propostos nos materiais do aluno. 

 O livro deve apresentar todas as páginas do livro do aluno em formato reduzido, com 

descrição de atividades página a página.  

 Dessa forma, o livro de orientações ao professor deverá conter a fundamentação teórica, 

descrição das áreas do conhecimento (Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História, 

Geografia e arte em formato anual e integrado), em forma de quadro de conteúdos, 

critérios de avaliação e descrição de atividades condizentes com cada página do livro do 

aluno em formato reduzido, além das orientações metodológicas e gabaritos. 
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 O Livro de Língua Inglesa deverá ser separado e anual, com gabarito. 

 Além do livro que fundamenta o trabalho do professor, outros materiais de apoio devem 

complementar o material docente, tais como: 

6. Um diário para organizar o planejamento das atividades. 

7. Cartazes referentes às atividades propostas nos materiais dos alunos contendo textos 

de língua portuguesa, reproduções de obras de arte, calendário e outros, de acordo 

com as necessidades do trabalho didático de cada ano de escolaridade, 

8. Um livro anual de atividades com leitura e escrita, (para uso na escola e com 

atividades de casa), trazendo situações de aprendizagem complementares 

favorecendo o conhecimento da linguagem  oral, escrita  e outras áreas, gabaritado e 

espiral. 

9. Deverá acompanhar bolsa própria para acondicionar o kit completo do professor, em 

material plástico. 

10. Deverá acompanhar um material informativo em formato de cartaz por disciplina, que 

mapeia as páginas, bimestre e ano que contemplam os conteúdos das áreas do 

conhecimento de acordo com a BNCC (Objetos de Conhecimento e Habilidades) da 

coleção oferecida ao município, e disponível em formato virtual na plataforma de 

conteúdo digital. 

 

MATERIAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA PARA PROFESSORES DO 1º AO 5º ANO: 

 

 Livro de orientação para as aulas de Educação Física (um para cada ano), com a 

organização de todas as atividades contempladas dessa área, somente para professores. 

 

MATERIAL DE APOIO E PALESTRA AOS PAIS DO 1º AO 5º ANO: 

 

 O material de apoio aos pais deverá ser composto de um livro anual, ilustrado, impressos 

em cores e linguagem de fácil compreensão, mostrando como a família pode participar 

mais ativamente das atividades escolares dos filhos. Deverá abordar aspectos do 

desenvolvimento infantil, saúde, sexualidade, afetividade, limites, autoestima, direitos e 

deveres da criança e da família, prevenção às drogas e outros.  

 A empresa vencedora deverá ministrar os encontros com os familiares em forma de 

palestra ou oficina interativa, para detalhamento sobre os assuntos contido no livro dos 

pais. 

 

ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO E FORMAÇÃO PRESENCIAL E À DISTÂNCIA DO 

FUNDAMENTAL 1 - 1º AO 5º ANO. 

 

 O assessoramento pedagógico para a rede municipal de 1º ao 5º ano deverá ser 

conforme abaixo e deverá consistir em várias ações que se iniciam no contato com a 

equipe da Secretaria de Educação, quando se faz uma análise da proposta educacional do 

município em relação ao que é desenvolvido pelo Sistema seguido de cursos, palestras, 

visitas técnicas após as formações, entre outros, como segue abaixo: 
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 Formação dos Professores Fund. 1º ao 5º = 40 hs Presencial + 40 hs à Distância = 

Total 80 hs (certificadas); 

 Formação da  Equipe Técnica da SME = 40 hs Presencial + 40 hs à Distância = Total 

80 hs (certificadas); 

 Formação de Gestores (diretores, coordenadores, supervisores e pedagogos) das 

unidades de ensino do município = 40 hs Presencial + 40 hs à Distância = Total 80 hs 

(certificadas); 

 As Formações presenciais deverão ser divididas em dois momentos de 20 horas. 

 Deverão ser realizados encontros com a equipe da Secretaria de Educação, 

objetivando dar suporte para o acompanhamento da implantação nas escolas. 

 Deverão ser oferecidos cursos com enfoque teórico e desenvolvimento de atividades 

práticas, realizados durante o ano letivo, para o corpo docente e gestores das escolas, 

ministrados pelos próprios autores e/ou docentes por eles indicados. Nos dias, locais e 

horários previamente estabelecidos entre as partes, serão trabalhados encaminhamentos 

metodológicos da proposta, planejamento, critérios de avaliação e atividades dos livros dos 

alunos, como forma de capacitação para melhor utilização dos materiais e 

encaminhamento da ação pedagógica dos profissionais da educação do município.  

 Deverá ser também oferecido curso específico para gestores escolares, com o intuito de 

aprofundar as discussões sobre a ação educativa, orientar o gestor escolar (diretor, 

coordenador e/ou pedagogo) no desenvolvimento de suas atribuições e acompanhar 

efetivamente a utilização do material e o desenvolvimento das ações sugeridas nos 

assessoramentos que o sistema oferece no município.  

 Além destes, deverão ser abordados assuntos como atribuições do cargo, organização do 

trabalho pedagógico, liderança, gestão de pessoas, comunicação, planejamento e 

avaliação. 

 Deverá ser oferecido curso específico para professores de Educação Física, Arte e Língua 

Inglesa de no mínimo 20 horas/aula. 

  Deverão ocorrer visitas técnicas realizadas nas escolas por um profissional do Sistema, 

com o objetivo de verificar o desenvolvimento da proposta educacional, avaliar resultados 

e viabilizar ações que venham a contribuir para a melhoria constante de sua 

implementação, duas vezes ao ano (uma visita em cada semestre). 

 

FORMAÇÃO ATRAVÉS DE CURSOS À DISTÂNCIA VIA PLATAFORMA EAD COM 

CERTIFICAÇÃO PARA O FUNDAMENTAL 1 - 1º AO 5º ANO: 

 

 A empresa contratada deverá fornecer cursos à distância para os profissionais 

previamente definidos pela Secretaria de Educação e gestores das instituições de ensino, 

que realizarão o curso em horários definidos de acordo com suas possibilidades. 

 Este curso deverá destinar-se aos Gestores e Professores, das unidades escolares do 

Ensino Fundamental de 1º ano ao 5º ano e Equipe Pedagógica da SME. Deve ter duração 

de 40 horas ou mais, veiculadas pela Internet com certificação. 
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 O curso deverá possibilitar aos Gestores escolares subsídios para atuar junto aos 

familiares, no sentido de favorecer a relação família-escola, visando contribuir com o 

processo de desenvolvimento e aprendizagem dos alunos.  

 

CARACTERÍSTICAS DA PLATAFORMA DIGITAL: 

 

30. A plataforma deverá ser responsiva, ou seja, pode ser acessada em computadores 

e móveis dispositivos também, que possibilite aos docentes a criação de trilhas,  

roteiros e objetos educacionais personalizados para os estudantes, que contenha 

materiais didáticos e objetos educacionais digitais de qualidade – como vídeos, 

áudios, apresentações e quizzes.  

31. Ter os conteúdos disponíveis da Plataforma integrados às ferramentas do Google 

for WorkSpace, como exemplo Google Classroom, Drive.  

32. Deverá ter objetos educacionais com Atlas 3D interativo, com animações, 

infográficos, vídeos, com atividades e orientações para docentes e estudantes 

sobre o Corpo Humano.4. 

33. Ter a opção de baixar a plataforma em aplicativos móveis, como smartphones e 

tabletes, em formato IOS (Apple) e Android. 

34. Deve possuir uma Ferramenta para criação de avaliações, provas e simulados, e conter 

banco de itens desenvolvidos com base nas habilidades estabelecidas pela BNCC para os 

anos iniciais e finais do Ensino Fundamental  

35. Ter acesso a cursos de formação continuada à distância para gestores e docentes 

36. Ter um Planetário, simulador em formato de multimídia e interativo, com recursos digitais, 

curiosidades e banco de imagens sobre o sistema solar. 

37. Deverá ter uma agenda digital para comunicação entre docentes e estudantes. 

38. Deverá ter repositório e acesso a documentos educacionais ofic ia                    is  

39. O acesso à plataforma deverá ser mediante usuário (login) e senha individual 

(estudantes, professores e gestores), o s  o b je to s ,  o s  re cu rso s  e d u ca c io n a is  e  a s  

fe r ra me ntas  d ig itais  d a  p la taforma d e ve rão  se r  d ispo nibi l iza do s d e  a co rdo  co m o  p e r f i l  

d e  a ce sso  d o  u su á r io ,  e deverá estar de acordo com a Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais, a LGPD n.º 13.709/2018, garantindo a segurança dos dados de 

estudantes, professores e gestores. 

40. Deverá ter recursos de tecnologia assistiva que apoiam a educação inclusiva, 

ferramentas de comunicação e instrumentos avaliativos, que permitam a 

realização de pesquisas e outras atividades de forma segura e apropriada ao 

ambiente escolar.  

41. Deverá ter tutoriais em formato de vídeo e PDF para auxiliar e orientar a utilização 

dos recursos disponíveis e para download e impressões.  

42. Ser uma plataforma que contribui para as práticas educacionais e para o 

desenvolvimento da Cultura Digital, contemplando assim a competência 5 da Base 

Nacional Comum Curricular (BNCC).  
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43. Se r  u ma  p la ta forma e d u cac iona l d e  re curso s d ig itais q u e  co n ta co m a ce rvo d e  o b je tos , 

co n te ú do s e  fe r ra men ta s d e  a p o io  co m o b je t ivo d e  a ju d a r o  d o ce n te  a  cu mp r ir co m seu  

co mp ro miss o  co m a  a p re n d iza g e m s ig n if ica t iva  d o  e s tu d a n te .  

44. Ter acervo de objetos e ferramentas de apoio, contemplando o trabalho com 

diferentes etapas, áreas do conhecimento e componentes curriculares que 

contribuem com a prática pedagógica de gestores e docentes, s ervindo de 

estímulo ao processo de ensino-aprendizagem. 

45. Deverá estar dentro da Lei n.º 10.098/2000 que afirma que a acessibilidade 

consiste em possibilidades e condições de alcance para acesso e utilização de 

todos, como a educação inclusiva.  

46. Ter um menu de Acessibilidade com recursos que oferece ampla seleção de 

funções que os usuários possam combinar para atender às suas necessidades 

individuais de acessibilidade como: teclas de navegação, leitor de página, 

tamanho do texto e do cursor, espaçamento de texto, contraste, entre outros.  

47. Ter o recurso digital Hand Talk, que traduz simultaneamente conteúdos em 

português para a língua brasileira de sinais (Libras) e que tem por objetivo a 

inclusão social de pessoas surdas.  

48. Ter os livros didáticos das coleções adquiridas pela Secretaria Municipal de 

Educação disponíveis na plataforma digital para os gestores e os docentes, 

ajudando além dos conteúdos curriculares, o trabalho com o letramento digital.  

49. As músicas e os contos  dos materiais didáticos deverão estar disponíveis na 

plataforma e liberados para serem ouvidos no modo on-line ou baixados para o 

modo off-line e também ter outros conteúdos educacionais em formato de áudio 

como parlendas, “Som de quê?”, podcasts  e hinos cívicos. 

50. Ter um banco de Imagens que podem ser utilizadas por docentes e estudantes em 

atividades educacionais diversas, licenciadas e em alta resolução formado JPG.  

51. Ter pesquisas e atividades escolares liberadas na plataforma de ensino e 

aprendizagem para o Ensino Fundamental, como encic lopédia, d ic ionário, 

biografias, vídeos, atlas, jogos e recursos multimídia. 

52. Ter um recurso que disponibiliza em arquivo aberto um conjunto de questões 

relacionadas aos conteúdos bimestrais dos livros didáticos adquiridos pelas 

escolas conveniadas, para que os docentes possam utilizar, complementar e/ou 

modificar facilitando e agilizando o tempo de criação de seus instrumentos 

avaliativos. Deverão contemplar dois modelos de prova (Versão A e Versão B) em 

formato Word, para cada bimestre e ano, cada um com 10 questões .  

53. Ser uma plataforma educacional Learning Management System (LMS), um sistema 

de gestão da aprendizagem que possibilita a criação de Trilhas de Aprendizagem  

nas quais o docente pode disponibilizar Roteiros de Estudos com objetos 

educacionais digitais relacionados aos conteúdos a serem aprendidos pelos 

estudantes, através de textos, áudios, vídeos, arquivos PDF´, quizzes, entre 

outros. 

54. Disponibilizar diversos recursos que possibilitam visualizar em tela cheia, baixar, 

editar, salvar no OneDrive ou até mesmo imprimir a Apresentação no formato PDF 



                      
                                          ESTADO DE SANTA CATARINA 
                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
                                          Rua Pedro Bortoluzzi, 435 – Centro 
                                          CNPJ: 01.551.148/0001-87  
 

55. Ter todas as apresentações em seções visíveis aos estudantes como: Ponto de 

partida, Problematização, Intervenção, Criação/avaliação e Compartilhamento, 

contempladas pela BNCC e consonância a pedagogia histórico -crítica de Saviani. 

56. As Apresentações de cada seção deverão contar com slides ocultos (visíveis 

apenas aos docentes), contendo sugestões e orientações aos professores.  

57. Ter um acervo de vídeos para alunos e docentes alinhados às coleções de livros 

didáticos, em ordem alfabética e com formados de: Videoaulas, Banco de 

atividades, Whiteboards e Infográficos.  

58. Ter recursos Quizzes que possibilitam aos docentes aplicarem elementos de 

Gamificação em suas aulas, tornando a aprendizagem dos nossos estudantes 

cada vez mais lúdica e divertida, alinhadas aos materiais didáticos adquiridos.  

 

 


